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Dispõe  sobre  o  fornecimento de  medicamentos  mediante  a  apresentação  de  receitas
prescritas  por médicos  particulares  no  âmbito  da  rede  ppblica  de  saúde  do  Município  de
Jacareí desde que os pacientes estejam inscritos no Cadunico -Cadastro para Programas
Sociais.
Autorla:

Vereador Paulinho dos Condutores.
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Dispõe   sobre   o   fornecimento    de    medicamentos

mediante  a  apresentação  de  receitas  prescritas  por
médicos  particulares  no  âmbito  da  rede  pública  de

saúde    do    Município    de    Jacareí    desde    que   os

pacientes estejam  inscritos  no Cadúnico - Cadastro
para Programas Sociais.

0   PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE  JACAREi,   USANDO

DAS ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR

LEl,     FAZ     SABER     QUE     A     CÂMARA     MUNICIPAL

APROVOU     E     ELE     SANCIONA     E     PROMULGA    A

SEGUINTE  LEl:

Art.1°  Fica o  Município de Jacareí obrigado a fornecer

os medicamentos dispensados na rede pública de saúde de acordo com a RENAME
-  Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais  aos  pacientes  que  apresentarem

receitas  prescritas  por médicos  particulares,  mesmo  que  não forem  atendidos  pelo

Sistema Único de Saúde -SUS.

Parágrafo único.   Para os fins do oapuf deste ariigo, o

Município  de  Jacareí  fornecerá  apenas  os  medicamentos  existentes  em  sua  lista

básica  anual  de  medicamentos  e  desde  que  os  pacientes  estejam   inscritos   no

Cadúnico -Cadastro único para Programas Sociais.

Art.   2°   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua

publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  1

PAULINH UTORES

DEMOS
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Como   é   de   amplo   conhecimento,   é   grande   a   espera   para   a   realização   de

atendimentos  médicos agendados  na  rede  pública  de  saúde do  Município,  além  de

que,  nas  unidades  de  pronto  atendimento  e  hospitais,  também  sempre  há  muitas

pessoas aguardando consultas.

No    entanto,    inúmeras    dessas    pessoas    possuem    convênios    médicos,    tanto

particulares   como   de   empresas,   só   não   tendo   acesso   imediato   aos   remédios

gratuitos    fornecidos    na    rede    pública    de    saúde.    Em    razão    disso,    acabam

congestionando ainda  mais os serviços públicos, já tão precários,  para que  possam

receber medicamentos sem custos.

Então,  nossa  intenção é que os  medicamentos  constantes da  RENAME - Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais também  sejam fornecidos gratuitamente pelo

Município    aos    pacientes    que    apresentarem    receitas    prescritas    por   médicos

pariiculares, sem a necessidade de passarem pelo Sistema Único de Saúde -SUS.

Lembramos que  pelo  Programa  Farmácia  Popular já  são  oferecidos  medicamentos

gratuitos  para  hipertensão  e  diabetes  para  todos  os  cidadãos  brasileiros  desde

fevereiro  de  2011,  cuja  receita  pode  ser  emitida  tanto  por  um  profissional  do  SUS

quanto por um médico que atenda em hospitais ou clínicas privadas.

Assim  justificada  esta  propositura  e  considerando  a  sua  importância,  esperamos

merecer dos Senhores Vereadores o apoio  necessário  para que  seja  aprovada,  ao

que desde já agradecemos.

0  presente  Parágrafo  Ünico  no  Projeto  de  Lei  visa  especificar que  o  município  de

Jacareí fornecera  apenas os medicamentos existentes em  sua  lista  básica anual de

medicamentos.

Esclareço  que  a  lista  de  medicamentos  básicos  é  específica  em  cada  município

baseada na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais vigente.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.    (012)3955-2200  -www.jacareí.sp.leg.br
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Registramos,  por fim, que o PLL n° 9/2019, de teor semelhante,  recebeu

o   parecer   favorável   da   Secretaria   de   Assuntos   Jurídicos   desta   Casa

Legislativa.

Assim,  considerando  que  o  tema  é  de  extrema  relevância  para  a  população  do

nosso município, apresentamos a propositura para apreciação dos nobres pares.

Diante desse contexto,  aguardamos a análise e contamos com  o apoio dos  nobres

pares para aprovação deste projeto de Lei.
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PARECER No

Objeto:

Assunto:

AutorAnteressado:

Ementa:

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

062-1.2026/SAJ/RRV

Projeto de  Lei do  Legislativo  n° 020/2026

Dispõe  sobre  o  fornecimento  de  medicamentos  mediante  a  apresentação  de  receitas

prescritas  por médicos  particulares  no  âmbito  da  rede  pública  de  saúde  do  Munici'pio

de  Jacarei',  desde  que  os  pacientes  estejam  inscritos  no  Cadúnico  -Cadastro  para

Programas Sociais.

Vereador Paulinho dos Condutores

Projeto  de  Lei. Art.  30,1,  CF.   Art. 40,  LOM.  Precedentejurisprudencial.  Possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei  do  Legislativo,  de  iniciativa  do  Nobre

Vereador Paulinho dos Condutores, que visa obrigar o Município a fornecer medicamentos

do  RENAME  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais)  mediante  a  apresentação  de

receitas   prescritas   por  médicos   particulares,   no   âmbito   da   rede   pública   de   saúde   do

Município, desde que os pacientes estejam inscritos no Cadúnico.

2.                                             0  Proj.eto  está  acompanhado  de  uma  5uc/.wfa /.t/fí/.#c4f/.Mj}  (fls.

03/04),  pautada  na  tentativa  de  evitar o  excessivo  congestionamento,  no  serviço  público,

de   pessoas   com   convênio   médico   particular,   que,   para   terem   acesso   imedíato   aos

medicamentos  gratuitos  fornecidos  pela  rede  pública  de  saúde,  devem  realizar  consulta

médica  pelo SUS.

Ainda    na    iustificativa   aDresentada,   consta   rtierênc:ia   ao

programa fa/ma'c/.a Pop4//a/, a fim de realizar uma analogia ao caso em epígrafe, sendo esse

programa voltado para a população de baixa renda, idealizado em conj.unto pela Fundação

Oswaldo    Cruz    (FIOCRUZ)    e    o    Ministério    da    Saúde,   j.á    que   oferece    gratuitamente

medicamentos  para  diabetes  e  hipertensão,  assim  como  medicamentos  com  até  90°/o de

E]..EE
iacarei.sp,leg.br

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três  Poderes,  74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍD!COS

desconto,  sendo  que  a  receita  poderá  ser  prescrita  por  um  médico  particular  ou  da  rede

pública.

Jà a  Relação Nacional de Medícamentos Essenciais {RENAME),

referido no PL, é uma  lista de medicamentos considerados como prioridade para atender a

população  brasileira,  estando  de  acordo  com  a  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS),

sendo  constantemente  revisada  e  atualizada  pela  Com/.ssa~o  re'c77/.ca € Mu/f/.dí±cy¢//.na/ cye

Atua/izaçãodaRENAME(C:OMA!R:F).

5.                                                O  projeto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria  para

avaliação de seus pressupostos jurídicos.

11.                                                 FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

6.                                                   O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

legislar sobre assuntos de interesse local.

7.                                               O conteúdo do projeto não se encontra elencado no rol do art. 40

da  Lei  Orgânica  do  Município  -  LOM,  o  que  afasta  a  exigência  de  iniciativa  exclusiva  do

Chefe do Poder Executivo.

8.                                                  0   Tribunal    Bandeirante   proferiu    decisão    na   Ação    Direta   de

lnconstitucionalidade   n°   2262672-89.2024.8.26.0000   entendendo   ser   constitucional   Lei

Municipal  de  conteúdo  idêntico  ao  ora  tratado  na  presente  propositura,  sendo  certo  que

não   há   qualquer   ofensa   ao   Princípio   da   Separação   dos   Poderes   e   ao   Princípio   da

Disponibilidade  Orçamentária,  muito  menos,  havendo  vício  formal  de  inciativa  legislativa,

posto que a matéria em questão não é exclusiva do Chefe do Executivo.

9.                                                Portanto,     com    fundamentação     no     referido    acórdão,    cuj.as

fundamentações   servem   de   apoio   a   este   parecer  j.urídico,   esta   parecerista   muda   seu

entendimento,  outrora  concedido,   enfemde„dío,  sG/Mo  me/ho/./.u/'zo,  que  o  presente

Projeto se encontra apto a prosseguir,  por ser constitucional.

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três  Poderes, 74,  Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.Ieg.br   (12)  3955.2200
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111.

10.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

OBSERVAÇõES

0 texto do  projeto  não apresenta  necessidade de correções,  pelo

que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

11.                                               Cumpre  salientar  que   não   cabe  a   esta   Secretaria  de  Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da proposta, tendo este parecer caráter meramente

orientativo.

IV.

12.

CONCLUSÃO

Por   tudo   exposto,   j.ulgamos   que   não   há   impedimento   para

tramitação e o proj.eto está apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

13.                                              A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça  e b)  Saúde e Assistência  Social.

14.                                               Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise está  sujeita  a turno

único  de  discussão  e  votação,   necessitando  do  voto  favorável  da   maioria  simples  dos

Vereadores presentes,  nos termos do artigo  142,  inciso 1, do Regimento lnterno.

15.

16.

17.

EE
iacarei.sp.leg.br

E:ste parec:er é opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí,  17 de março de 2026

CONSULTORJURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três  Poderes, 74,  Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro:  2024.0001224214

ACÓRDÃO

Vistos,      relatados      e      discutidos      estes      autos      de      Dii.e[a      d€
Inconstitucionalidade  n° 2262672-89.2024.8.26.0000.  da Comarca  de  São  Pauio. em

que  é autor  PREFETTO  DO  MLTNICÍPIO  DE  CATANDUVA,  é réu  PRESIDENTE
DA CÁMARA  MUNICIPAL  DE CATANDUVA.

ACORDAM,   em   Orgão   Especial   do   Tribunal   de   Justiça   de   São
Paulo,   proferir  a  seguinte  decisão:   "JULGARAM   A   AÇÃO   IMPROCEDENTE.
V.U.". de cont`ormidade com o voto da Relatoi.a. que integra este acórdão.

0   julgamento   teve   a   participação   dos   Exmos.   Desembargadores
FERNANDO   TORRES   GARCTA    (Presidente),   NUEVO   CAMPOS.   CARLOS
MONNERAT`   RENATO   RANGEL   DESINANO.   AFONSO   FARO   JR..   JOSÉ
CARLOS     FERREIRA     ALVES,     BERETTA     DA     SILVEIRA.     FRANCISCO
LOUREIRO,    XAVIER    DE    AQUINO,    DAMTÃO    COGAN.    VICO    MANAS.
ADEMIR     BENEDITO,     CAMPOS     MELLO,     VIANNA     COTRIMq     FÁBIO
GOUVÊA,      MATHEUS      FONTES,      AROLDO      VIOTTI.      RTC.ARDO      DIP,
FIGUEIREDO  GONÇALVES`  GOMES  VARJÃO,  LUCIANA  BRESCIANI.  LUIS
FERNANDO NTSHT, JARBAS GOMES E MARCIA DALLA  DÉA  BARONE.

São Paulo,  11  de dezembro de 2024.

SILVIA ROCHA
RELATORA

Assinatu!.a Eletrônica

4  .O-Fri-ff`ãTLT

__ÉL_
Câmara  Mun!cipal

cic;`Jacarei'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRTO

São Paulo

Orgão Especial
Ação  Direta de  lnconstitucionalidade n° 2262672-89.2024.8.26.0000
Autor:  Prefeito  do  Município  de  Catanduva
Réu:  Presidente da  Câmara  Municipal de  Catanduva
Voto  n° 37572.

-Ação  direta  de  inconstitucionalidade  -Lei  n°  6.531,  de  28

de   agosto   de   2024,    do   Munici'pio   de   Catanduva,    que
autoriza   o   Munici'pio   a   "fornecer  medicamentos   da   rede
pública   municipal   de   saúde   -   SUS   -   aos   usuários   que
apresentem   receitas   prescritas   por   médicos   de   clínicas
paiiiculares,    conveniados   ou    cooperados   a   planos   de
saúde,  mesmo  que  não  atendidos  pelo  SUS,  e  dá  outras
providências"  -Alegação  de vício  de  iniciativa  e  de  infração
dos  artigos  5°,  25  e 47,  11  e XIV,  da  Constituição do  Estado,
163,      1,     da     Constituição     Federal,      15     e     16     da     Lei
Ccimplementar  n°  101,  de  4  de  maio  de  2000,113  do  Ato
das   Disposições   Constitucionais   Transitórias   e  67   da   Lei
Orgânica  Municipal.
-  Embora  não  tenha  havido  indicação,   na  lei,  da  fonte  de
custeio  das  despesas  dela  decorrentes,  não  há  ofensa  ao
art.igo  25   da   Const.ituição  do   Estado,   porque  o   Supremo
Tribunal   Federal  já   decidiu   que   "a   ausência   de   dotação
orçamentária prévia em  legislação especi'fica  não autoriza a
declaração  de  inconstituc;ionalidade  da  lei,   impedindo  tão-
somente a sua aplicação naquele exerci'cio financeiro".
-0  artigo   163,   1,   da  Constituição  Federal  não  foi  violado,

porque   se   limita   a   dizer  que   "Lei   complementar  disporá
sobre finanças públicas".
-Alegação de  afronta à  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  e  à
Lei  Orgânica  do  Municípjo  -Irrelevância,  para  os fins  deste

processo   -   Como   já   decidju   o   C.    Órgão   Especial,   "0
parâmetro   de   controle   de   constitucionalidade   de   norma
municipal  é  unicamente  a Constituição  Estadual,  afastando-
se a análise da ação quanto a  normas jnfraconstitucionais".
-  Não  houve  vi'cio  de  iniciativa,  porque  a  matéria  não  é  da

competência    legislativa    exclusiva    do    Chefe    do    Poder
Executivo  (artigo 24,  § 2°,  da Constituição  Estadual).
-  "Não   usurpa  competência   pr.ivat.iva   do   Chefe  do  Poder
Executivo     lei     que,      embora     crie     despesa     para     a
Adminjstração,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição
de   seus   órgãos   nem   do   regime   jurídico   de   servidores
públicos"  (tese de repercussão geral  n° 917).
~  Não  há,  também,   incompatibilidade  entre  a  lei  e  o  artigo
113  do  ADCT,  ausente  a  certeza  da  existência  de  novas
despesas e da sua reiteração periódica.
-   lnexistência    de   vi'cio    material    -   A   lei    questionada    é

genérica  e  não  implica  intromissão  do  Poder  Legislativo  na
esfera   de  competência  material   do  Poder  Executivo,   por
não     encerrar     obrigação     inovadora     e     não     interferir,
indevidamente,  na  gestão  administrativa  e  na  prestação  de
serviço   público   na  área  da  saúde  -  Em  complemento,   o
Supremo    Tribunal    Federal    definiu    que    "Não   ofende    a

DireJa  de  liiconsiituciomlidadc  nt`  22í>2672-89.2Í)24.8.26.(-)00()  -Vot()  iit`  37572



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁR]O

São Paulo

separação   de   poderes,   a   previsão,   em   lei   de   injciativa
parlamentar,  de  encargo  inerente  ao  Poder  Público,  a  fim
de  concretizar  direito  social  previsto  na  Constituição"  -  No
caso   dos   autos,   a   lei   visa   concretizar   o   direto   social   à
saúde,   ou,   mais   especificamente,   o  direito   à   assistência
farmacêutica,  o  que  repele  a  alegação  de  desrespejto  aos
artigos 5° e 47,11  e XIV,  da Constituição  Estadual.
-  0  acesso  ao  serviço  pú,blico  de  assistência farmacêutica,

provido    pelo    Sistema    Unico    de    Saúde,    não   depende,
necessariamente,  de  prescrição  de  profissional  do  próprio
SUS,  mas  pode  se  dar  pela  apresentação  de  receita  de
médico  ou  serviço  de  saúde  par[icular,  desde  que  sejam
observadas  as  regulamentações  pertinentes  -  Precedentes
do  Órgão   Especial   e   da   Seção   de   Direito   Público  desta
Corte - Pedido improcedente.

Trata-se    de    ação    ajujzada    pelo    Prefeito    do

Município  de  Catanduva,  pedindo  a  declaração  de  inconstitucionalidade  da

Lei  Municipal  n°  6.531,  de  28  de  agosto  de  2024,  cle  iniciativa  parlamentar,

que   autoriza   o   Município   a   "fornecer  medicamentos  da   rede  pública   municipal  de

saúde  -  SUS  -  aos  usuários  que  apre§entem  receitas  prescritas  por  médicos  de  clínicas

particulares,  conveniados  ou  cooperados  a  planos  de  saúde,  mesmo  que  não  atendidos

pelo SUS,  e dá outras providências".

0  autor alega que:  a)  a  lei trata da organização e

do    funcionamento    da    Administração    Municipal,    que    são    matérias   da

iniciativa   legislativa   privativa   do   Chefe   do   Poder   Executivo,   conforme   o

artigo  67  da  Lei  Orgânica  de  Catanduva;  b)  há  vício  de  iniciativa;  c)  o  vi'cio

de  iniciativa  é  tão  grave  que,  ainda  que  tenha  havido  sanção  do  titular  da

iniciativa   usurpada,   o   ordenamento  jurídico   o   repele;   d)   há   violação   do

princípio da separação de poderes;  e) Iei de iniciativa  parlamentar não pode

criar   programa   de   governo   com    interferência    na   gestão   municipal;    f)

compete  exc!usivamente  ao  Prefeito  organizar,  executar  ou  gerir  todos  os

atos  da  Administração;  g)  a  lei  impugnada  infringe  os  artigos  5°  e  47,  11  e

XIV,  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,  aplicáveis  ao  caso  por força

do   artigo    144   da   mesma   Carta;    h)    nenhum    Poder   do    Estado   pode

prevalecer sobre outro;  i) Tribunais já declararam  a  inconstitucionalidade de

Dírcia de  bicoiisiitucioiialidade  iic' 22(.2672-89.2024.8.26.0000  -V()to  nLT  37572
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"Ieis  autorizativas",  de  iniciativa  parlamentar,  que  versavam  sobre  atos  de

gestão; j) tais "autorizações",  na  realidade,  são determinações que usurpam

a  competência  materia! do Poder Executivo;  k) o  Executivo  não depende de

autorização   para   exercer   as   competências   que   a   Constituição   já   lhe

comete;  !)  o  Órgão  Especial do Tribunal de Justiça de São Pau!o cleclarou a

inconstitucionalidade    de    !ei    semelhante,    no    ju!gamento    da    ADIN    n°

2144003-87.2018.8.26.0000;    m)   a   lei   também   ofende   o   artigo   25   da

Constituição do  Estado,  segundo  o qual  nenhum  projeto de !ei que  imp!ique

criação ou aumento c!e despesa pública pode ser sancionado sem que dele

conste  a   indicação  dos  recursos  disponíveis,   próprios  para  atender  aos

novos  encargos,  ofencle  o  artigo  163,1,  da  Constituição  Federal,  que  foi

materializado  nos  artigos  15  e   16  da  Lei  Complementar  n°  101,  cle  4  de

maio   de   2000,   e   o   artigo   113   do   Ato   das   Disposições   Constitucionais

Transitórias,   que  se  aplica  aos   Municípios,   conforme  o  entendimento  do

Supremo  Tribunal  Federal,  e  impõe  a  realização  de  estimativa  de  impacto

orçamentário  e  financeiro,   no  caso  de  proposição  legislativa  que  crie  ou

altere  despesa  obrigatória  ou  renúncia  de  receita;  e  n)  deve  ser  concedida

tutela  de  urgência,  para  a  suspensão  da  eficácia  da  lei  impugnada,  até  o

julgamento do processo,  porque foram preenchidos os requisitos legais.

Foi deferida tutela de  urgência,  para suspender a

eficácia da  lei  impugnada,  até o julgamento do mérito  (fls.  62/65).

Em  seguida,  vieram  aos  autos  informações  do

Presidente    da    Câmara    Municipal    de    Catanduva    e    manifestação    da

Procuradoria-Geral de Justiça.

0  Presidente da  Câmara  Municipal  sustenta que:

a)  o  projeto teve  parecer favorável da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e

Cidadania;  b)  segundo  o  artigo  30  da  Constituição  Federal,  compete  aos

Municípios  prestar  serviços  de  atendimento  à  saúde  da  população,  com  a

cooperação técnica  e  financeira  da  União e  do  Estado;  c) tem  competência

r)ii.eta dc  Tnconstiiuciotialidadc`  n° 2262í]72-89.2024.8.2ó.()()(JO  -Voio  n"  37572
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para  legislar  sobre  o  tema,  com  amparo  nos  artigos  6°,13,1,  "a",  e  49,  da

Lei  Orgânica  c!e  Catanduva,  e  no  Regimento  lnterno  da  Câmara  Municipal;

d)    não    houve    vício    de    iniciativa,    porque    a    lei    não   dispõe    sobre    a

organização  e  o  funcionamento  da  administração  pública;  e)  a  ma{éria  não

é   da   competência   privativa   do   Chefe   do   Poder   Executivo;   D   a   lei   é

meramente  autorizativa,  não  impositiva;  g)  em  última  análise,  a  !ei  tutela  a

dignidade  da  pessoa  humana,  prestigia  a  solidariedade  e visa  a  promoção

do  bem   comum;   h)   a   saúde  é  direito  social  e  dever  do   Estado;   i)   a   lei

observa   o   princípio   da   universalidade,   atendendo,   de   forma   ampla,   os

usuários do Sistema  Único de Saúde; j)  o  Decreto  Federal  n° 7.508/11,  que

regulamenta  a  Lei  n°  8.080/90,  que,  por sua  vez,  regulamenta  o  artigo  196

da   Constituição    Federal,   trata   da   assistência   farmacêutica   no   âmbito

federal;  k)  a  lei  em  exame  suplementa  a  Lei  n°  8.080/90;  1)  a  iei  não  cria

serviço  público,   mas  altera  serviço  já  existente;   m)  o  artigo  28,   §   1°,   do

Decreto  Federal  n°  7.508/11,  autoriza  o  município  a  ampliar  o  acesso  dos

usuários  do  SUS  à  assistência  farmacêutica,  contanto  que  questões  de

saúde  pública  o justifiquem;  n)  a  lei  decorre  da  situação  precária  da  saúde

local  e da  demora para  a  obtenção de  receitas médicas  na  rede pública;  o)

a  iei  não  normatiza  direitos  de  servidores  públicos  e  não  gera  aumento  de

despesat  pelo  que  não  colide  com  os temas  de  repercussão geral  n°S 223,

686  e   917   nem   com   o   artigo  63,1,   da   Constituição   Federal;   p)   não  há

violação  do   artigo   25  da   Constituição  do   Estado,   porque  o   Supremo  já

assentou  que  a  ausência  de  dotação  orçamentária  prévia  em  legislação

específica sÓ impede a  aplicação da iei  no mesmo exercício financeiro,  nem

ao  artigo  113  do  ADCT,  porque  as  despesas  da  lei  não  se  encaixam  no

conceito   de   despesas   obrigatórias;   e   q)   a   lei   não   implica   interferência

indevida do  Poder Legislativo  no  Poder Executivo  Municipal  (fls.  76/84).

A  Procuradoria-Geral  cie  Justiça  alega  que:  a)  a

Constituição     do     Estado     é     o     único     parâmetro     de     controle     de

constitucionalidade   de   lei   municipal,   de   maneira   que   não   se   admite   o

T)ii.eta  dc  lncoiisiitiiúonalidade  nLT  2262672-89.2024.8.2ó.(-)000  -Vt)io  n``  37572
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contraste  da  lei  impugnada  com  a  Lei  Orgânica  Municipal  ou  com  a  Lei  cle

Responsabilidade  Fiscal;  b)  a  lei  objetiva  concretizar  direito  socia!  previsto

na Constituição e  não ofende a separação dos poderes;  c) é lícito ao Poder

Legislativo  instituir  políticas  públicas,  desde  que  não  tangencie  o  núcleo  da

reserva  de  iniciativa  legislativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  tal  como  se

depreende da tese de  repercussão geral  n° 917;  d)  o  Poder Legislativo não

avançou   na   esfera   de   competência   do   Chefe   do   Poder   Executivo,   ao

determinar  o  fomecimento  de  medicamentos  a  pacientes  não  atendidos

pelo  SUS,  porque  não especificou  a  maneira  como  isso deverá ser feito;  e)

conforme  definido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  "Não  ofende  a  separação  de

poderes,  a previsão,  em  lei de  iniciativa  parlamentar,  de encargo inerente ao  poder púb!ico a

fim  de  concretizar  direito  social  previsto  na  Constituição"  (fl.  209);  f)  a  lei  em  análise

resguarda  os  direitos  à  vida  e  à  saúde,  ambos  fundamentais;  g)  a  falta  de

previsão,   na  lei,  de  recursos  orçamentários  não  causa,  por  si  só,  a  sua

inconstitucionalidade,  mas sua  ineficácia  no  mesmo  exercício  financeiro;  h)

o   artigo   113   do   ADCT   não   se   aplica   ao   caso,   porque   a   assistência

farmacêutica já é  prevista em  lei federal;  e  i)  o artigo  163,  i,  da Constituição

Federal,  não  foi  desrespeitado,  porque  a  lei  não  trata  de  finanças  públicas

(fls.  203/214).

A  Procuradora-Geral  do  Estado  foi  citada,   mas

não se  manifestou  (fl.  74).

É o  relatório.

A   Lei   n°  6.531,   de  28  de  agosto  de  2024,   do

Município  de  Catanduva,   "autoriza"  a  Administração   Municipal  a  fornecer

medicamentos  essenciais,  da  rede  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  a

pacientes   que   apresentem   receitas   emitidas   por   médicos   particulares,

conveniados  ou  cooperados  a  planos  de  saúde,  ainda  que  não  atendidos

pelo  SUS,  contanto que  haja disponibilidade.

A   lei   diz   ser   "autorizativa",   mas,   na   realidade,

Diri`ta dc  liicoiisLituciomlidadc  n"  22ó2ó72-89.2024.8.26.0000  -Voto  iic` 37572
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contém verdadeiro comando à Administração.

A   lei   exige   que   os   seus   beneficiários   tenham

residência  fixa  no  munici'pio  e  estejam  cadastrados  em  unidade  básica  de

saúde,  mas aceita receitas emitidas em oii{ras cidades (fl.  58).

Esta é a  redação integral da  lei:

"LEI  N° 6.531,  DE  28  DE  AGOSTO  DE  2.024

Fica  autorizado  o  Município  de  Catanduva/SP  de  fornecer  medicamentos  da

Rede   Pública   Municipal   de   Saúde   -   SUS   -   aos   usuários   que   apresentem

receitas    prescritas    por   médicos   de    clínicas    particulares,    conveniados   ou

cooperados  a  planos  de  saúde,   mesmo  que  não  atendidos  pelo  SUS,  e  dá

outras  providências.

MARCOS    APARECIDO    FERREIRA:    Presidente    da    Câmara    Municipal    de

Catanduva,   Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e  com

base  no  inciso  lv,  do  artigo  32,  combinado  com  o  §  8°,  do  artigo  55,  da ±si

Qj:gÊfljça do Município de Catanduva,  promulga a seguinte Lei:

Art.1°Fica    autorizado    ao    Município    de    Catanduva    o    fornecjmento    de

medicamentos  da  rede  do  Sistema  único  de  Saúde-SUS,  aos  pacientes  que

apresentem    receitas   prescritas   por   médicos   particulares,    conveniados   ou

cooperados   a   planos   de   saúde,   mesmo   que   não   atendidos   pelo   SUS,   e

receitas de outras cidades,  mas com moradia fixa em  Catanduva.

Art.    2°Fica   definido   que,    para   conseguir   o   beneficio,   o   paciente   deverá

comprovar  sua  residência  no  Município  de  Catanduva  e  apresentar  a  carteira

do SUS cadastrada em  Unidade Básica de Saúde do Município.

Art.    3°A    receita    médica    deverá    conter    o    nome    do    princípio    atjvo    do

medicamento   e   pertencer   à   relação   nacional   de   medicamentos   essenciais

RENAME    -    pelo    componente    especializado    da    assistência    farmacêutica

Díreta  de  lncotistitucioiialidade  iit' 2262672-89.2024.8.26.()000 -Voto  n° 37572
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definida  pelo  SUS.

Parágrafo  único.  Os  medicamentos  prescritos  nas  receitas  deverão  estar  de

acordo   com   a   relação   (Municipal,   Estadual   e   Nacic)nal)   de   medicamentos

essenciais e estar disponivei  na farmácia do município.

Art,   4°Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,   revogacias   as

disposições em  contrário.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CATANDUVA,  AOS  28  DIAS  DO  MÊS  DE  AGOSTO

DO ANO  DE  2024.

0  PRESIDENTE:

MARCOS APARECIDO  FERREIRA"

De   acordo   com   a   petição   inicial,   a   iei   ostenta

vício   de   iniciativa   e   viola   os   seguintes   dispositivos   da   Constituição   do

Estado cle São  Paulo:

"Artigo  5°  -  São  Poderes  do  Estado,  independentes  e  harmônicos  entre  si,  o

Legislativo,  o  Executivo e o Judiciário,

§  1 ° -É  vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.

§ 2° -0 cidadão,  investido na função de um dos Poderes,  não poderá exercer a

de outro,  salvo as exceções previstas nesta Constituição."

"Artigo  25  -  Nenhum   projeto  de  lei  que  implique  a  crjação  ou  o  aumento  de

despesa   pública   será   sancionado   sem   que   dele   conste   a   indicação   dos

recursos disponíveis,  próprios para atender aos novos encargos.

Parágrafo    únicc)    -    0    disposto    neste    artigo    não    se    aplica    a    créditos

extraordinários."

"Artigo 47 -Compete  privativamente ao Governador,  além  de outras  atribuições

Dii.cla dc  liiconsiitucionalidade  n``  2262672-8`J.2024.8.2(9.0000  -VoLo  n`` 37572
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previstas nesta Constituição:

(".)

11  -  exercer,   com  o  auxílio  dos  Secretários  de  Estado,   a  direção  superior  da

administração estadual;

(...)

XIV  -praticar os  demais  atos  de  administração,  nos  iimites  da  competência  do

Executivo;

(..')"

0  autor  alega,  também,  ofensa  a  artigos  da  Lei

de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de  maio  de

2000),  editada com  base  no a[iigo  163,1,  da Constituição  Federal,  ao artigo

113,    do   Ato    das    Disposições    Constitucionais   Transitórias    (ADCT)    ("A

proposição  legislativa  que  crie  ou  altere  despesa  obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá

ser  acompanhada  da  estimativa  do  seu  impacto  orçamentário  e  financeiro"),  e  ao  artigo

67 da  Lei  Orgânica  Municipal.

Segundo o  Presidente da Câmara  Municipal,  a lei

foi  motivada  pela  demora  para  a  obtenção  de  receitas  médicas  na  rede

pública  (fls.  81/82).

Em  primeiro  !ugar,  não  se  vislumbra  infração  aos

artigos  25   da   Constituição  do   Estado   de   São   Paulo,   pela   ausência   de

dotação orçamentária, e  163,1,  da Constituição Federal.

0     Supremo     Tribunal     Federal     tem     posição

pacifica  no  sentido  de  que  "A  ausência  de dotação orçamentària  prévia em legislação

específica  não autoriza  a  declaração de  inconstitucionalidade  da  lei,  impedindo tão-somente

a   sua   aplicação   naquele   exercício   financeiro"   (ADl   n°   3599/DF,   rel.   Min.   Gilmar

Mendes, j.  21.05.2007).

Dírcia dG`  liiconstjtucioiia]idade  n``  22ó2672-89.2024.8.26.0000 -Voto  nL` 37572
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Nesse  mesmo  sentido,  há  vários julgados  do  C.

Órgão Especial,  como os seguintes:

"AÇÃO   DIRETA   DE    INCONS"TUCIONALIDADE          Lei   n°   6.704/2020   do

Municipio   de   Sertãozinho   que   inclui   placas   informativas   com   o   número   do

'Disque  Denúncia'  e  o  endereço  eletrônico  do  canil  municipal  de  Sertãozinho

em  abrigos,  pontos  de  parada,  cemitérios  e  demais  recintos  da  cidade,  para

c!enúncia   de   maus   tratos   aos   animais.   ARTIGO   1°,   PRIMEIRA   PARTE

Ausência   de   transgressão   a   principios   constitucionais         Dispositivo   que,   a

despeito  de  derjvar  de  lei  de  iniciativa  parlamentar]   não  interiere  em  atos  de

gestão  administrativa,   mas  confere  publicidade  e  transparência  dos  atos  da

Administração     Pública,     garantindo    efetividade    ao    direito    de    acesso     à

informação        Princípio  da  reserva  de  administração  que  não  é  c!iretamente

afetado,  mesmo  em  se  tratando  de  lei  que  cria  despesa  para  a  Administração

Pública,  posto  que  não trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  de  seus Órgãos

nem  do  regime jurídico  de  servidores  públicos       Preceito  estabelecido  pelo  E.

Supremo  Tribunal  Federal  no  julgamento  do  Tema  917  da  repercussão  geral

(ARE   878.911/RJ),  ARTIGO   1°,   PARTE   FINAL   E   ARTIGO  3°         Dispositivos

que  versam  sobre os  locais  de  instalação das p!acas  informativas e prazo para

regulamentação  da  medida       lnterferência  em  atos  de  competência  exclusiva

da  Admini§tração   Pública,   cuja   Íníciativa  legislativa  é   resewada  ao  chefe  do

Poder  Executivo       Violação  dos  arts,  5°,  24,  §2°,  47,  incisos  11,  Xl,  XIV  E  XIX,  e

144 da constituição Estadual. ARTIG0 2°      A!Êgação de falta de indicaçãQJQa

recursos  para  atendimento  dos  novos  encargos        Re_.j_eição        Entendimento

consolidadQHELSHÊmo  Tribunal  Federa!  no sentido de que a ausência de

dotação    orçamentária    prévia    em    legislaçãQ_   especifica    não    autorízÊj

declaração   de   inconstitucionalidade   da   lei,    impedindo   tão-somente   a_sLuja`

ap_licação  naquele  exercício  financeiro       lndicação  genérica  acerca  da  orige_m

dos  recursos,  presente  no dispositivo em  questão,  aue se revela _§_ufiçiente para

o      atendimento      do      preceito      constitucion_a|          Precedentes               AÇÃO

PARCIALMENTE  PROCEDENTE."  (ADIN  n°  2282715-52,2021.8.26.  0000,  rel.

Dirc`[a dc  lnconsLi[ueionaliclade  nL` 2262672-89.2024.8.2ó.0()00 -Vo[o  n°  37572 mN
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Des.  Luís  Fernando  Nishi,  j.  01.03.2023,  g.n.);

"AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUCIONALIDADE,   Santo  André.   Lei   Municipal

n°   10.508,   de   17.05.22,   autorizando   a   instituição   do   "Programa   Banco   de

Ração,   Utensílios   e   Equipamentos",   destinado   à   atenção   animal.   Vício   de

iniciativa,   lnocorrência.    lniciativa   legislativa   comum.   Recente   orientação   do

Supremo  Tribunal   Federal.   Organização  administrativa.   lnconstitucionalidade.

Cabe    ao    Executivo    a    gestão    administratjva.    Desrespeito    aos    princípios

constitucionais  da  'reserva  de  administração'  e  da  separação  dos  poderes.  A

norma   invade,    inequivocamente,    seara    privativa   do    Executivo.    Afronta    a

preceitos    constitucionais    (arts.    5°;    47j    inciso    XIV   e    144    da    Constituição

Estadual).  Ademais,  matéria  já  regulamentada  pelo  Decreto  n°  17.872,  de  13

de  janeiro  de  2022),  de  autoria  do  Prefeito.  Fonte  de  custeio.  Ausente  o  vício.

Leis  dessa   natureza  criando  despesas,   embora  não   menLÊLo_p_e_mLa  fonte  dÊ

custeio,   ou   a   mencionem   de   forma   genéríca,   não   devem   ser__d_eclaradas

inconstitucionajs,   podendo   resultar   apenas   em   sua   inexeciuibilidade   para   o

mesmo exercício.  Ação  procedente."  (ADIN  n° 2186138-75.2022.8.26.0000,  rel,

Des.  Evaristo dos  Santos,  j.15.02,2023,  g,r7.).

Já    o    artigo    163,    1,    da    Constituição    Federal,

restringe-se  a  dizer  que  "Lei  complementar  disporá  sobre  finanças  públicas",  tema

que  nem sequer é objeto da lei impugnada.

A  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal       lei  a  que  o

artigo   163,   1,   da   Constituição   Federal,   se   refere        e  a   Lei   Orgânica   do

Município  de  Catanduva,  ambas  mencionadas  pelo  autor,  na  petição  inicial

(assim   como   o   Regimento   lnterno   da   Câmara   Municipal   de   Catanduva7

mencionado  pelo  seu  Presidente,  nas  informações  de  fls.  76/84),  não  são

parâmetros de  controle de  constitucionalidade,  conforme  o  ariigo  125,  §  2°,

da   Constituição   Federal   ("Cabe   aos   Estados   a   instituição   de   representação   de

inconstitucionalidade   de   leis   ou   atos   normativos   estaduais   ou   municipais   em   face   da

Constituicão   Estadual,   vedada   a   atribuição  da   legitimação   para  agir  a  um   único  Órgão",
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gr/fe/),  de  sorte que  eventual  incompatibilidade  entre  eles e  a  lei  em  apreço

não altera o resultado do ju!gamento.

"0  parâmetro  de  controle  c}e  ccmstitucionalidade  de  norma

municipal  é  unicamente  a  Constituição  Estadual,  afastando-se  a  análise  da  ação  quanto  a

normas   infraconstitucionais"    (ADIN    n°   2156050-54.2022.8.26.0000,    rel.    Des.

Márcia  Dalla  Déa  Barone, j.  08.02.2023).

Em   segundo   lugar,   não   há   vício   de   iniciativa,

porque  a   matéria   da   lei   não   se  encaixa  entre  as   matérias  de  iniciativa

privativa  do  Governac!or7  previstas  no  artigo  24,   §  2°,  da  Constituição  do

Estado7  e dos Prefeitos,  por força do artigo  144 da mesma  Carta:

"Artigo  24  -  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinària§  cabe  a  qualquer

membro ou  Comissão da Assembleia Legislativa,  ao Governador do Estado,  ao

Tribunal  de Justiça,  ao  Procurador-Geral de  Justiça e  aos ciciadãos,  na forma e

nos casos previstos nesta Constituição.

(...)

§  2° -Compete,  exclusivamente,  ao  Governador do  Estado  a  iniciativa  das  leis

que disponham  sobre:

1    -    criação    e    extinção    de    cargos,    funções    ou    empregos    públicos    na

administração    direta    e    autàrquica,    bem    como    a    fixação    da    respectiva

remuneração;

2  -  criação  e  extinção  das  Secretarias  de  Estado  e  Órgãos  da  administração

pública,  observado o disposto  no artigo 47,  XIX;

3  -  organização  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  e  da  Defensoria  Pública  do

Estado, observadas as normas gerais da União;

4  -  servidores  públicos  do  Estado,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,

estabiliclade e aposentadoria;
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5    -    militares,    seu    regime    jurídico,    provimento    de    cargos,    promoções,

estabilidade,  remuneração,  reforma e transferência  para  inatividade,  bem  como

fixação ou alteração do efetivo da Policia  Militar;

(...)"

"Art.   144  -Os  Municipios,  com  autonomia  política,  legislativa,  administrativa  e

financeira   se    auto-organizarão    por    Lei    Orgânica,    atendidos    os    princípios

estabelecidos  na  Constituição  Federal e  nesta Constituição."

A  lei  questionada  não  trata  da  organização  e  do

funcionamento   de   Órgãos   da   Administração    Municipal,    tampouco   lhes

atribui novas competências.

Já  compete  à  rede  pública  municipal  de  saúde

dispensar  medicamentos  a   pacientes  que   apresentem   receitas  médicas

subscritas  por  profissionais  do  SUS  e  o  que  a  nova  lei  prevê  é,  apenas,  a

possibilidade  de  tais  medicamentos  também  serem  fomecidos  a  usuários

previamente   cadastrados   em   Unidade   Básica   de   Saúde,   que   exibam

prescrições    de    profissionais    de    clínicas    particulares,    conveniados    ou

cooperados a planos de saúde7 o que não caracteriza nova atribuição.

Em  qualquer  caso,  o  fármaco  deve  constar  da

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME).

0   fato   de   a   lei,   em   princípio,   acarretar  novas

despesas  para  a  Administração  não  implica  inconstitucionalidade,  porque,

como  o  Supremo  Tribunal  Federal  definiu,  "Não  usurpa  competência  prjvativa  do

Chefe  do  Poder  Executivo  lei que,  embora  crie  despesa  para  a Administração,  não trata da

sua estrutura ou  da  atribuição de seus Órgãos nem  do regime jurídico de servidores  públicos

(art.  61,  §  1°,11,  "a",  "c"  e  "e",  da  Constituição  Federal)"  (tese  de  repercussão  geral  n°

917) (grifer).

Eventuais  despesas  resultantes  da  execução  da

Dii.eta de  liicoiistitucionalidadc  iiL` 2262672-89.202LI.8.26.0000 -Vt)to  ti°  37572 13
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!ei  não se enquadram  no conceito de despesa obrigatória,  para a aplicação

da regra do artigo  113 do ADCT,  porque não há certeza da sua existência e

reiteração periódica.

Sobre o conceito de despesa obrigatória:

"Em  prlmeiro  lugar,  mister  estabelecer  o  conceito  de  despesa  obrigatória,  que

não  encontra  definição  suficientemente  precisa  no  ordenamento jurídico  pátrio,

a despeito do art.17,  caput,  da LRF.

De início,  valho-me do escólio de James  Giacomoni:

Mais  do  ciue  as  vinculações  de  receitas  e  os  fundos  são  as  despesas  de

execução   obrigatória   as   principais   responsáveis   pela   rigidez   do   orçamento

público.   Sendo   ato  de   administração,   a   lei   orçamentária   não  cria   direitos   e

obrigações,   limitando-se  a  estimar  as  receitas  e  a  autorizar  a  realização  de

despesas,  cuja efetivação  dependerá  da  discricionariedade c!o gestor,  ou  seja,

de   seu   poder   de   escolha.   Cada   vez   mais,   entretanto,   a   realização   das

despesas  autorizadas  jndepende  das  escolhas  dos  gestores¢  A  Constituição  e

a  legislação  ordinária  permanentemente  aprovam  disposições  produtoras  de

despesas,  estas,  não mais sujeitas ao escrutínio do gestor,  Quando amparadas

em lei,  as despesas serão obrigatoriamente realizadas.

Por sua vez,  Eber Zoehler Santa Helena,  assim dispõe:

"Dessa  forma,  a  despesa  obriga{Ória  continuada  consiste  naquela  obrigação

constituída  normativamente      excluem-se as exclusivamente contratuais       por

ccjmando   absoluto   imperativo,   não   sujeito   a   limites   orçamentários   e   cuja

aplicação    não    se    submete    à    discricionariedade    administrativa;    uma    vez

constituída,  obriga  o  Estado  por  período  superior  a  três  exercicios,  ainda  que

possa  permanecer  em  estado  latente,  fator  relevante  para  a  caracterização  e

tipificação das despesas obrigatórias e "de caráter continuado".

Já  Carlos  Vader do  Nascimento  tece  as  seguintes  considerações  ao comentar
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a supracitada norma de responsabilidade fiscal:

"Como  se  vê,  o  caráter obrigatório  atribuído  à  despesa  corrente  reveste-se  da

maior  significação,   na   medida  em   que  obriga  os  entes  federativos  ou   seus

Órgãos e entidades subordinados a efetuar sua execução.  Es§a obrigação legal

pode  decorrer  de   leis   no  sentido  genérico,   compreendendo   constitucionais,

complementares,   ordinárias,   delegadas,   decretos   legislativos,   resoluções   do

Senado    Federal,     medidas    provisórias    e    atos    administrativos    (decretos,

resoluções,  regulamentos e outras instruções normativas).

São  aspectos  que  identificam  sua  natureza:  a)  caráter corrente,  envolvendo  a

operação e  manutenção dos serviços;  b) emana de atos ou  de leis específicas,

sem    natureza    orçamentária;    c)    efeito,    no    mínimo,    de    dois    anos.    Exige

estimativa  trienal]  demonstração  de  que  não  afetaria  as  metas  fiscais  e  plano

de compensação".

Conforme    se    observa    da    doutrina    acima    colacionada,    além    cla    origem

ncirmativa,  a  acentuada  cogência e  rigidez da despesa  são elementos  cruciais

para sua classificação como obrigatória.  É  o que se vislumbra,  por exemplo,  na

majoração  de  verbas  salariais  para  servidores  públicos,  que  constitui  gasto  de

valor  certo   e   de   inevitável   cumprimento   por   parte   do   Executivo."   (ADIN   n°

2273952-28.2022,8.26.0000,  rel.  Des.  Luciana  Bresciani, j.  02.08.2023).

Depois,   embora   o  tema   não  seja   novo  e   haja

precedentes  respeitáveis do  C.  Órgão  Especial em sentido oposto  (ADIN  n°

2073952-46.2021.8.26.0000,  rel.  Des.  Campos  Mello,  j.  01.11.2021 ;  e ADIN

n°  2144003-87.2018.8.26.0000,  rel.  Des.  Sérgio  Rui,  j.12.12.2018),  que  se

basearam    na    premissa    de    que    leis    de    iniciativa    parlamentar    com

semelhante   objeto  transgridem   o   princípio  da  separação  dos  poderes  e

motivaram  a decisão de fls.  62/657  entendo que a  lei impugnada não suscita

ingerência do  Poder Legislativo  na órbita  de competência  material do Poder

Executivo,     por    não    encerrar    obrigação    inovadora    e     não    interferir,
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_JLÍÊÉÊ______
âtnaraMunií``,irJp*

cie  Jacarej



ÍE,-'-!"1.,J/

viunicinal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

inapropriadamente,   na   gestão   administrativa   e   na   prestação   de   serviço

público na área da saúde.

É   certo   que   a   lei   impugnada   amplia   o   rol   de

beneficiários   da   assistência   farmacêutica   municipal,   admitindo   receitas

médicas  não  originadas  no  Sistema  Único  de  Saúde,  e  é  capaz  de  gerar

sensível aumento de despesa.

A   lei,   contudo,   é   genérica,   porque   se   limita   a

reconhecer  o  direito  e  a  definir  os  requisitos  essenciais  ao  seu  exercício,

sem  ditar  como  o  Poder  Executivo  deverá  agir,  para  implementá-la,  sem

atrelar  órgãos  da  Administração  Municipa!  à  sua  execução  e  sem  impor

obrigações específicas,  prazos ou metas.

0  C.   Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de

São  Paulo  tem  decidido  que  o  Poder  Legislativo  pocie  elaborar  leis  com

normas   genéricas   e   abstratas   sobre   políticas,   programas   e   iniciativas

públicas,  bem  como  destacar  recursos,  nas  leis  de  sua  competência,  para

determinada  área  ou  ação,  contanto  que  não  invada  a  órbita  de  gestão  do

Poder Executivo,  retirando-lhe o juízo de conveniência e opoftunidade.

Tratando de  situações dessa  natureza,  há vários

precedentes do Órgão Especial, como,  por exemplo, os seguintes:

"DIRETA    DE    INCONSTITUCIONALIDADE,    Município   de    Santo   André.    Lei

Municipal   n°   10.408/2021,   de   iniciativa   do   Poder   Legislativo,   que   "!nstitui   a

polítjca    municipal   de    proteção    à    saúde    bucal    da    pessoa    hospitalizada".

Alegação    de    inconstitucionalidade   do    referic!o   diploma    legal    por   vicio   de

iniciativa,  com  ofensa  aci  princípio  da  separação  dos  poderes,  bem  como  em

razão   da   não   indicação   específica   da  fonte  de  custeio   para   aplicação  das

determinações    ne!e    previstas.    !nocorrência,    Ausência   de   vicio   formal   de

iniciativa   ou   de   violação   à   separação   dos   poderes,   já   que   "Não   usurpa

competência   privativa   do   Chefe   do   Poder   Executivo   lei   que,   embora   crie
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despesa  para  a  Administração,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  cle

seus  Órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores  públicos"  (Tema  917/STF).

Omissão  a  respeito  da  expressa  indicação de fonte  de custeio que,  da  mesma

forma,        não       autoriza       o       reconhecimento       do       alegado       vicio       cle

inconstitucionalidade,  de  vez  que  a  "ausência  de  dotação  orçamentária  prévia

em  legislação  específica  não  autoriza  a  declaração de  inconstitucionalidade  da

lei,  impedindo  tãoHsomente  a  sua  aplicação  naquele  exercício  financeiro"  (ADl

n°  3,599,  rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  j.  de  21.05.2007).  AÇÃO  IMPROCEDENTE."

(ADIN  n°  2268886-04.2021.  8.2ô.0000,  rel.  Des.  Jarbas  Gomes,  j.  24.08.2022);

"AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUCIONALIDADE   Lei   Municipal   n°   14.690,   de

16  de  maio  de  2022,  de  Ribeirão  Preto,   dispondo  ",„   sobre  implantação  de

medidas  de  prevenção  ao  suicídio  na  rede  pública  de  ensino  do  Município  de

Ribeirão   Preto".   Vício  de   iniciativa.   lnocorrência.   Iniciativa   legislativa  comum.

Recente     orientação     do     Eg.     Supremo     Tribunal     Federal.     Organização

administrativa.      Não     configurada      ingerência.      Determinações      genéricas,

facultando   às   escolas   sua   implementação.   Precedentes.   Fonte   de   custeio.

Ausência     de     indicação     ou     indicação     genérica     não     torna     a     norma

inconstitucional,    podendo   resultar   apenas   em   sua   inexequibilidade   para   o

mesmo       exercício.        Precedentes.        Ação        improcedente."        (ADIN        n°

2126490-67.2022.8.26,  0000,  rel.  Des.  Evaristc> dos  Santos, j.  31.08.2022);

"AÇÃO  DIRETA  DE   INCONSTITUCIONALIDADE   lnconstitucionalidade  da  Lei

Municipal  n°  13.745,  de  02.07.21,  do  Município  de  São  José do  Rio  Preto,  que

"dispõe  sobre  a  instalação  de  câmeras  de  monitoramento  de  segurança  em

todos     os     prédios     e     espaços     públicos     municipais"     Vício    de     iniciativa,

Inocorrência.   Orientação   do   Eg.   Supremo   Tribunal   Federal,   Tema   n°   917.

Organização   administrativa.    Ausência   de   vício.    Observado   o   princípio   da

separação  dos  poderes.  Não  configurada  indevida  ingerência.  Determinações

genéricas.  Precedentes.  Fonte  de  custeio.  Ausência  de  indicação  ou  indicação

genérica  não  torna  a  norma  inconstitucional,  podendo  resultar  apenas  em  sua

inexequibilidade  para  o  mesmo  exercício.   Precedentes.  Ação  improcedente."
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(ADIN    n°    2164242-10.2021.8.26.    0000,    rel.    Des.    Evarist.o   dos    Santos,    j.

01,12.2021 );

"Ação  Direta  de  lnconstitucionalidade.  Município  de  Martinópolis.  Lei  Municipal

n° 3.138,  de  13  cle agosto de  2020,  de  iniciativa  parlamentar,  que dispõe  sobre

a  instituição  do  programa  de  atendimento  prioritário  às  pessoas diagnosticadas

com   neoplasia   maligna   em   todas   as   unidades  de  saúde  e   hospitalares  do

Município  de   Martinópoljs.   1)   Norma  que  dispõe  de  forma  genérica  sobre  a

promoção   de   ação   voltacla   à   saúde   de   pacientes   com   câncer   (neoplasia

maligna).  Matéria  de  interesse  local.  Competência  suplementar do  Município  a

teor  do  disposto  no  ari.  30,   1  e  llj  da  Constituição  Estadual.   Norma  municipal

que  não  restringiu  ou  ampliou  as  determinações  contidas  em  texto  normativo

de  âmbito  nacional.  lnocorrência  de  violação  ao  pacto  federativo;  2)  Norma  de

caráter     geral,     qiie     supera     o     teste     da     adequação,     razoabilidade     e

proporcionalidacle,  com  fundamento  no  princípio  constitucional  da dignidade  da

pessoa    humana    e    não    interfere    na    gestão    admjnistrativa    clo    Município.

lnexistência  de  afronta  ao  princípio  da  Separação  dos  Poderes.  Ação  direta

julgada  improcedente."  (ADIN  n° ADIN  n° 2200747-34.2020.8.26.0000,  rel.  Des,

Cristina Zucchi, j.  07.07.2021);  e

"DIRETA  DE  INCONSTITUcloNALIDADE  -Lei  n°  5,352/2020,  do  Municipio  de

Araras,  de  iniciativa  parlamentar,  que  dispõe  sobre  a  instalação  de  detectores

de  metais  em  estabelecimentos  de  ensino  e  dá  outras  providências  -  Matéria

que não se encontra especificamente  no rol de competência privativa do  Poder

Executivo  -  Norma  que  não  ingressa  na  estrutura  ou  atribuição  dos  Órgãos  da

Administração  Pública  e  nem  no  regime  jurídico  dos  servidores  -Ausência  de

interierência   na   gestão   administrativa   -   lnviabilidacle   de   reconhecimento   de

inconstitucionalidade   -   Tema   de   repercussão   geral   estabelecido   pelo   STF

(Tema   917)   -Proteção   jntegral   de   crianças   e   adolescentes   que   é   djreito

fundamental  de  segunda  geração,   impondo  prestação  positiva  de  todos  os

entes   políticos   -   Precedentes   Órgão   Especial   -   lnconstitucionalidade   não

configurada  -Ação   improcedente"   (ADIN   n°  2171286-80.2021.8.26.0000,   rel.

Díi.cta de  liicoiisiitucioiialidade  n\`  2262672-89.2024.8.26.0000  -Voto  iiL`  37572 18
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Des,  Moreira  Viegas,  j.  26.01.2022).

Em  complemento,  o  Supremo Tribunal  Federal já

decidiu   que   "Não   ofende   a   separação   de   poderes,   a   previsão,   em   lei   de   iniciativa

parlamentar,   de   encargo   inerente   ao   Poder   Público   a   fim   de   concretizar   direito   s_QÊia!

p±Ê±±j_sto  na   Cons±i±±±jç_íp  (...).   Não  se  trata  sequer  de  reconhecer  direitosj   visto  que  eles

emanam   da   própria   Constituição,    mas   de   lhes   dar   concretude.    Trata-se,    assim,    de

providência  exigida  de  todos  os  poderes  do  Estado  („.).  Não  há  invasão  de  competência

quando   o   poder   legislatívo   limita-se   a   explicitar   o   conteúdo   de   direito   fundamental   já

expresso  na  Constituição"  (ADl  n°  4723,  rel.  Min.  Edson  Fachin,  j.  22.06.2020,

g.n).

Tal entendimento foi  reiterado,  pelo  Supremo,  no

julgamento da ADl  n° 7149,  cujo acórdão foi assim ementado:

"AÇÃO     DIRETA     DE      INCONSTITUCIONALIDADE.      LEl     9.385/2021,      DO

ESTAD0  DO  RIO  DE  JANEIRO,  QUE  INSERIU  0  lNCISO  Xll  N0  ART.19  DA

LEl   4.528/2005j   PARA  GARANTIR  A   RESERVA   DE   VAGAS   EM   ESCOLA

PARA     IRMÃOS     QUE     FREQUENTEM     A     MESMA     ETAPA     0U     CICLO

ESCOLAR,   VloLAÇÃO   DOS  ARTS.   2°;   61,   §   1°,11,   E;   E   84,   Vl,   A,   DA  CF.

NÃO      OCORRÊNCIA.      AÇÃO      DIRETA      DE      INCONSTITUCIONALIDADE

JULGADA  IMPROCEDENTE.   1  -  0  Plenário  do  Supremo  Tribunal   Federal  já

deliberou  que  "norma  de  origem  parlamentar  que  não  cria,  extingue  ou  aitera

Órgão  da  Administração  Pública  não  ofende  a  regra  constitucional  de  iniciativa

privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa  matéria",  assim como "não

ofende a separação de poderes,  a previsão,  em lei de iniciativa parlamentar,  de

encargo  inerente ao  Poder Público a fim de concretizar direito socia!  previsto na

Constitujção".  (ADl  4.723/AP,  Rel.  Min,  Edson  Fachin)  11  -Ao  garantir a  reserva

de  vaga  para  irmãos,  sem  influenciar  no  funcionamento  de  Órgãos,  alterar  o

regime   jurídico   de   servjdores,   estabelecer   regramento   procedimental   sobre

matrículas  ou  proibir o  gestor de  implementar estratégias  por ele  idealizadas,  a

norma  editada  pela  Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  não

Dii.eta dc  lncoiisiiiucionalidade  nLT 2262672-89.2()24.8.26.0000 -Voto  nc`  37572 19
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subtraiu  do  Chefe  do  Poder  Executivo  a  iniciativa  que  lhe  é  reservada  pe!os

artigos   61,    §    1a,    11,    e;    e   84,    Vl,    a,    ambos   do   Texto   Constitucional,    de

observância  obrigatória  pelos  Estados-membros.  m  -  A  nornia  impugnada  não

representa  inovação  legislativa, já que o  Estatuto da  Criança e do Adolescente

-    ECA    (Lei    8.069/1990),    marco    !egal    dos    direitos    das    crianças    e    dos

adolescentes,  já  contempla,   em   seu  artigo  53,   V,   dispositivo  com  conteúdo

seme!hante.   lv  -  Ação  direta  de  inconstitucionalidade  julgada  improcedente.

(STF,  Pleno,  rel.  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  j.  26.09.2022)"

A   Constituição   Federal   reputa   a   saúde   como

direito  social  e  fundamental  (artigo  6°,  oapL/f),  e  dispõe  que  "A  saúde é  direito

de todos e dever do Estado,  garantido mediante políticas §ociais e econômicas que visem  à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e jgualitário às ações

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação"  (artigo  196).

Diz,  a!ém  disso,  que  "As  ações  e  serviços  públicos  de

saúde  integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem   um  sistema  único,

organizado  de  acordo  com  as  seguintes  diretrizes:  1  -descentralização,  com  direção  única

em  cada  esfera  de  governo;   11  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades

preventivas,   sem   prejuízo   dos   serviços   assistenciais;   111   -   participação   da   comunidade"

(artigo  198).

Vê-se,   desde   logo,   que  a   Constituição   Federal

assegura  acesso  universa!  e  igualitário  às  ações  e  serviços  de  saúc!e  e

atenc!imento integral  no  Sistema Ún.ico de Saúde®

Dispõe,  {ambém,  a  Constituição,  que  cumpre  à

União,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,  conjuntamente,
"cuidar  da   saúde   e   assistência   pública"   (artigo   23,   11),   assim   como   compete   à

União,  aos  Estados e  ao  Distrito  Federal  legislar concorrentemente  sobre  a
"proteção   e   defesa   da   saúde"   (artigo   24,   X!l),   admitida   a   possibilidade   de

suplementação  da  legislação  federal  e  estadual  pelos  Municípios,  quando

DirtJ`La  de  ]iicoiistitucio[ialidade  nL`  22ó2672-89.2024.8.26.00l)0  -V`)io  ii`t  37572 2()
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houver interesse  local,  no que couber (artigo 30,1  e  11).

Segundo  o  ariigo  30,  VII,   da   mesma  Cartag   os

Municípios   devem   "prestar,   com   a   cooperação   técnica   e  financeira   da   União   e   clo

Estado,  serviços de atendimento à saúde da população"  (artigo  30,  Vll)

Na   esfera   federal,   a   Lei   n°   8.080,   de   19   de

setembro  de   1990,   que  "Dispõe  sobre  as  condições  para  a  promoção,  proteção  e

recuperação da saúde,  a organjzação e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá

outras   providências",   inclui,   no   rol   de   competências   do   Sistema   Único   de

Saúde,    a    prestação   de   "assistência   terapêutica   integral,    inclusjve   farmacêutica"

(artigo  6°,1,  "d",  g.r}.),  que  consiste  na  "dispensação  de  medicamentos  e  produtos

de   interesse   para   a   saúde,   cuja   prescrição   esteja   em   conformidade   com   as   diretrizes

terapêuticas definidas em  protocolo clínico  para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado

ou,  na  falta  do  protocolo,  em  conformidade  com  o  disposto  no  ari.19-P"  (artigo  19-M,1),

e  na  "oferta de  procedimentos  terapêuticos,  em  regime domiciliar,  ambulatorial  e  hospitalar,

constantes  de  tabelas  elaboradas  pelo  gestor  federa!  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,

rea!izados  no  território  nacional  por serviço  próprio,  conveniado  ou  contratado"  (artigo  19-

M,   l!)-

Partindo     de     tais     diretrizes,     a     Portaria     do

Ministério  da  Saúde  n°  3.916,  de  30  de  outubro de  1998,  instituiu  a  "Política

Nacional de  Medicamentos"  e  a  Resolução  do  Conselho  Nacional  de  Saúde

n°  338,  de  6  de  maio  de  2004,  aprovou  a  "Política  Nacional  de  Assistência

Farmacêutica".

0  Decreto  Federal  n°  7.508,  de  28  de  junho  de

2011,  regulamentou  a  Lei  n°  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  dispondo
"sobre  a  organização  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  o  planejamento  da  saúde,   a

assistência   à   saúde   e   a   articulação   inteffederativa",   e   estabeleceu,   no   que   diz

respeito ao caso, que:

"Art.  28.   0  acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica pressupõe,

Dirc`ta dc`  lneoiistitucioiialidade  ii° 2262672-89.2024.8.26.0(JO()  -Vt)to  nc\ 37572 21
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1 -estar o usuário assistido por ações e serviços de saúde do SUS;

11  -  ter  o  medicamento  sido  prescrito  por  profissional  de  saúde,   no  exercício

regular de suas funções no SUS;

111   -   estar   a   prescrição   em   conformidade  com   a   RENAME   e   os   Protocolos

Clínjcos  e  Diretrizes  Terapêutjcas  ou  com  a  relação  especifica  comp!ementar

estadual,  distrital ou municipal de medicamentos;  e

lv -ter a dispensação ocorrido em  unidades indicadas pela direção do SUS.

§  1°  Os  entes  federativos  poderão  ampliar  o  acesso  do  usuárjo  à  assistência

farmacêutica, desde que questões de saúde pública o justifiquem.

§  2° 0  Ministério da  Saúde  poderá estabelecer regras diferenciadas de acesso

a medicamentos de caráter especializado,"

ApÓs decisões do Supremo Tribunal  Federal que,

na   época,   consideraram   que   a   obtenção   de   medicamentos,   no   SUS,

c!ependia  de  prescrição  de  médico  do  próprio  sistema  (STA  328  AgR,  rel.

Min.   Cezar  Pe!uso,  j.   24.06.2010;   e   STA  334  AgR,   rel.   Cezar  Peluso,  j.

24.06.2010),   o  Ministério  da   Saúde  editou  a  Portaria  n°  2®928,   de   12  de

dezembro de 2011,  que  dispõe  sobre  os  §§  1° e  2° do  artigo 28  do  Decreto

n° 7.508,  de 28 de junho de 2011,  nos seguintes termos:

"PORTARIA  N° 2.928,  DE  12  DE  DEZEMBRO  DE  2011

Dispõe  sobre  os  §§  1°  e  2°  do  art.  28  do  Decreto  n°  7,508,  de  28  de junho  de

2011.

0   MINISTRO   DE   ESTADO   DA   SAUDE,   no   uso   das   atribuições   que   lhe

conferem  os incisos  1 e  11  do parágrafo único do art.  87 da Constituição,  e

Considerando  que  a  execução  de  ações  de  assistência  terapêutica  integral,

DirL`ta dc  lncon`sritucitmalidade  nL` 2262(]72-89.2024.8.26.0(J00  -Voto  n"  37572 22
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inclusive  farmacêutica,  insere-se  no  campo  de  atuação  do  Sistema  Unico  de

Saúde  (SUS),  nos termos  da  alínea  '`d"  do inciso  1  do  an.  6° da  Lei  n° 8.080,  de

19 de setembro de  1990;

Considerando   a   garantia   do   usuário   de   acesso   universal   e   igualitário   à

assistência  terapêutica   integral,   nos  termos  do   Decreto  n°  7.508,   de  28  de

junho de 2011 ;  e

Considerando o disposto na  Portaria  n°  184/GM/MS,  de 3 de fevereiro de 2011,

que dispõe sobre o  Programa  Farmácia Popular do Brasil,  resolve:

Art.1°  Esta  Portaria  dispõe  sobre os  §§  1° e  2° do  art.  28  do  Decreto  n°  7.508,

de   28   de   junho   de   2011,   que   versam   sobre   a   possibilidade   dos   entes

federativos  ampliarem  o  acesso  do  usuário  à  assistência  farmacêutica,  desde

que  questões  de saúde  pública  a justifiquem,  e  a  competência  do  Minlstério da

Saúde   de  estabelecer  regras  diferenciadas  de   acesso  a   medicamentos  de

caráter especializado.

Art.  2° Para os fins  do disposto  no art.1°,  poderão ser aceitas documentações

oriundas de serviços  privados de saúde no âmbjto do Sistema  Único de Saúde

(SUS),   desde   que   respeitadas   as   regulamentações   dos   Componente§   da

Assistência  Farmacêutica  definidas  pelo  SUS  e  as  pactuações  realizadas  nas

Comissões  lntergestores  Tripartjte  (CIT)  e  Bipariite  (CIB);

Art.   3°  Para  os  fins  do  disposto  no  art.   1°,  as  documentações  oriundas  de

serviços  privados  de saúde também  serão  aceitas  no caso de dispensação de

medicamentos no âmbito do  Programa  Farmácia  Popular do  Brasil.

Art. 4° Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

ALEXANDRE  ROCHA  SANTOS  PADILHA"

Como   se   vê,   o   acesso   ao   serviço   público   de

assistência  farmacêutica,   provido  pelo  Sistema  Único  de  Saúde,  o  SUS,

Dircia dc  lncoiistitucionalídadc  nc` 2262672-89.2024.8.26.0000 -Voto  nc`  37572

!H-Çú:-=ana=:l-3¥t;ã,::.



€Je  Jacíjr,3H               `E
•             -       `--m,L

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

não  depende,   necessariamente,  de  prescrição  de  profissicmal  do  próprio

sistema,   mas  pode  se  dar  mediante  a  apresentação  de  documentação

privada,  isto  é,  de  receitas de médicos  (aqui incluidos cirurgiões-dentistas e

outros   profissionais   habilitac!os)   ou   de   serviços   particulares,   desde   que

observadas as regulamentações pertinentes.

Na  esfera  estadual,   a  Constituição  Bandeirante

estatui,  na  mesma  linha,  que  "A  saúde é direito de todos e dever do  Estado"  (artigo

219,   capuf),   e  que  "Os  Poderes  Públicos  Estadual  e  Municipal  garantirão  o  direito  à

saúde  mediante",  entre  outros  princípios  "acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  ao

serviço  de  saúde,  em  todos  os  niveis"  e  "atendimento  integral  do  indivíduo,  abrangendo  a

promoção,  preservação  e  recuperação de  sua  saúde"  (artigo  219,  parágrafo  único,  2

e4).

A  Lei  Complementar  Estadual   n°  791,   de  9  de

março de  1995,  que "Estabelece o Código de Saúde do Estado",  prevê,  é verdade,

ciue  as  farmácias  das  unidades  básicas  de  saúde  e  dos  prcmtos-socorros

públicos   fomecerão    medicamentos   gratuitos   apenas   "aos   pacientes   nele

atendicios"  (artigo  24,  §  8°),  e  a  Lei  Estadual  n°  10.938,  de  19  de  outubro  de

2001,   que  "Dispõe  sobre  a  Politica  Estadual  de  Medicamentos",   garante  o  "acesso

universal  e  igualitário  dos  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde       SUS  aos  medicamentos

essenciais   e   aos   medicamentos   especiais   e   de   alto   custo,   bem   como   aos   demais

medicamentos,  nos  termos  do  § _8Liç[QLaL±go  24,  da  Lei  Complementar  n.  791/95"  (gr/fe/),

o    que    poderia    levar    à    conclusão    de    que    a    lei    de    Catanduva    é

inconstitucional,  por destoar do mode!o estadual.

Nac!a   obstante,   as   Constituições   Federal   e   do

Estado  qualificam  o  direito  social  e fundamentai  à  saúde  (de  que  decorre  o

direito  à  assistência  farmacêutica)  como  universal,   integral  e  igualitário

pelo   que   não   faria   sentido   restringir   o   fornecimento   de   medicamentos

essenciais  apenas  a  pessoas  atendidas em  serviços  de  saúde do  SUS  ou

que   tivessem   receitas   subscritas   por   médicos   do   próprio   sistema      ,   a

T)irl`ta  dc  liicoiistitucionalidacle  nL`  22(>2672-89.2()24.8.26.()0()0  -Voto  nLT  37572 24
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Constitu`ição  Federal  confere  razoável margem  de  ação  aos  Municípios,  em

matéria  dç  proteção  à  saúde,  permitindo-Ihes  organizar  o  sistema  local,  o

Ministério da Saúde já estabeleceu que os entes federativos podem ampliar

o    acesso    de    seus    cidadãos    à    assistência    farmacêutica,    admitindo

prescrições  emanadas  de  serviços  privados,   e  o  próprio  Estado  cle  São

Paulo,  ao  fixar as  "díretrizes  para  dispensação de  medicamentos,  no âmbito do  Sistema

Único  de  Saúde",  na  Deliberação  CIB       72,  de  20  de  dezembro  de  2013,  da

sua  Coordenadoria  de  Planejamento  de  Saúde,  não  exigiu  a  apresentação

de   receita   subscrita   por   profissional   do   SUS,   mas,   apenas,   prescrição
"realizacla    por   profissional    legalmente    habilitado",    identificado    por   seu    nome    e

número   de   inscrição   no   respectivo   conselho   regional,    por   carimbo   e

assinatura,  e  pelo  endereço  do  seu  local  de  trabalho  (artigos  2°  e  3°,  "f"  a
"h";   esta   e   outras   normas   estaduais   relativas   ao   tema   disponíveis   em:

https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/acesso-rapido/

medicamentos).

Tanto  é   assim  que  a   Secretaria   c!e   Saúde  do

Município   de   São   Paulo,   como   exemplo,   elaborou   "Manual   de   Assistência

Farmacêutica",  baseado  na  Política  Nacional  de  Medicamentos  e  na  Política

Nacional  de  Assistência  Farmacêutica,  como  parte  da  Política  Nacional  de

Saúde  (Lei  n°  8.080/1990),  esclarecendo  que  "As  farmácias  da  Rede  Básica  da

Secretaria  Municipa!  de  Saúde  dispensam  medicamentos  prescritos  em  receitas  tanto  do

SUS  quanto  do  setor  privado  (.„)  que  estejam  de  acordo  com  a  Portaria  SMS.G  82/2015

que   norteia   as   diretrizes   para   a   prescrição   e   dispensa   c!e   medicamentos   na   Rede   de

Atenção  Básica  e  de  Especialidades",   sendo  "necessário  apresentar  o  cartão  SUS  do

paciente,  que é feito  na própria  Unidade de  Saúde  mediante a  apresentação do documento

de  identificação",   e  que,   em   relação  ao  "Componente   Especializado  de  Assistência

Farmacêutica"   (medicamentos  de  alto  custo),   da  mesma  maneira,   "Toclos  os

pacientes  são  atendidos   (prescrições  do  SUS  ou   "particulares",   de  convênios   médicos),

desde    que    a    indicação    dos    medicamentos    esteja    de    acordo    com    os    Protocolos

estabelecidos  pelo  Ministério  da  Saúde"   (fls.  46/47;   3a  ed.,  2016;  disponível  em:

Direta de  lne(`nstituúoiialidadc  nc` 2262672-89.2024.8.26J)000  -Voto  nc\  37572 25

1                l    ulr'd
t

'

:õ-a#-,T'

i              üe..iacaíe.{.



_     !=--,lTff`.Í

nlclrjal
r{,3   da{`,A)rrl

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

http://www.prefeituraosp.gov.br/cidade/secretarias/upload/ManualAssistenci

aFarmaceutica.pdf).

Nesse  cenário,  longe de  inovar na  ordem jurídica

e  ingressar  na  seara  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  a  lei  em  foco

não  destoa  do  modelo  federal  e  destina-se  apenas  a  concretizar  o  direito

social   e   fundamental   à   saúde,   já   previsto   nas   Constituições   Federal   e

Estadual,   ou,   mais  especificamente,  o  direito  à  assistência  farmacêutica,

descartando-se,  por isso,  a tese autoral de violação dos artigos 5° e 47,  11  e

X!V7  da  Constituição  Paulista.

Na  mesma  linha,  a  Seção  de  Direito  Público  do

Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  tem  decidido  que  "não  pode  o  Estado  negar,

não  sÓ  o  fornecimento  gratuito  de  medicamentos,  mas  também  de  produtos,  serviços  ou

equipamentos  indispensáveis  ao  tratamento,   mesmo  quando  não  receitados por  médico

integrante  do  Sistema   Único  de  Saú_dÊ"   (gr/.fe/)   (10a   Câmara  de   Direito   Público,

Apelação   Ci'vel   n°   1016069-13.2022.8.26.0037,   re!.   Des.   Teresa   Ramos

Marques,  j.  21.07.2023),  e  que  a  "prescrição  do  fármaco  por  méclico  particu!ar  (.„)

não    obsta    a    dispensação    do    mecljcamento"    (1a    Câmara    de    Direito    Público,

Apelação  Cível  n°  1007048-28.2023.8.26.0053,   rel.   Des.   Marcos  Pimentel

Tamassia, j.  28.07.2023).

Sobre   temas   correlatos,    anoto,    ainda,    outros

precedentes deste C.  Órgão Especial:

"AÇÃO     DIRETA     DE     INCONSTITUcloNALIDADE.     LEl     4,088/2023,     D0

MUMCÍPIO   DE   SALTO,   DE   INICIATIVA   PARLAMENTAR,   LEI   ESSA   QUE

CRIA       0       PROGRAMA       ttFARMÁCIA       CIDADÃ       PARA      ACESSO       A

MEDICAMENTOS    NO   ÂMBIT0    HOSPITALAR   E    DE    URGÊNCIA».    -   Não

ofende  a  separacão  de  ooderes  lei  de  iniciativa  oarlamentar aue  disoõe  sobre

Dolíticas  públicas  com  o escopo de  aarantir a efetivacão do direito  à saúde,  por

não  versar sobre  a  estrutura  ou  a  atribuiçãci  de  Órgãos  municipais,  nem  acerca

Dircla dc  lnconstitucionalidade  nt`  2262ó72-8`J.2024.8.26.()000  -Vot()  nL` 37572 2(,
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do  regime  jurídico  de  servidores  públicos.  -  A  falta  de  indicação  da  fonte  de

custeio   não  é  motivo   de   inconstitucionalidade  da   lei,   mas   somente  de  sua

inaplicabilídade  no  exercício  financeiro  corrente  üurisprudência  cônsona  deste

Órgão  Especial,   p.ex„   por  sua  recentidade:  ADl  2286446-22.2022  -Rel.   Des.

Campos  Mello,  j.14-6-2023;  ADl  2299163-66.2022  -Rel.  Des.   SiMa  Rocha,  j.

24-5-2023).   -   0   tempo   de   jmplementação   do   programa,   todavia,   é   ato   de

gestão  administrativa  do  serviço  públíco,  e,  tratando-se  de  atribuição  do  poder

executivo,  há,  à sua discricionariedade,  reserva de competência de deflagração

do  processo  legislativo.  Acolhimento  parcial  da  demanda  somente  para  excluir

dos  arts.  1 ° e 4° da  Lei  saltense 4.088/2023 a expressão  «imediata»."  (ADIN  n°

2347365-40.2023.8.26.0000.  rel.  Des.  Ricardo  Dip, j,  03.07.2024,  g.n.);

"AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE       ARTiGOs  i°,  5°,  7o,  8o,  9o

E   ii°   DA  LEI   MUNICIPAL  N°  1.925/2023  -DispLositivos  legais  que__tr_a_tam_dÊ

Lmilementação  de   política_pijlica   de  prevenção   ao  câncer        Ob.ietivo  de

i_n_strumentalizar  e  concretizar,   no  plano  local,   direito  social  e  fundamental   à

§_a_Ú_d__ej   previsto  constitucionalmente        Competência  legislativa  _cQncorr_en_t;L

_+±±Ls_ênÊLa   de   interierência   sobre   matérias   de   iniciativa   privativa   do   Pode[

Executivo,    que    envolvam    a    definição    de   funções.    organização,    gastos,

funcionamento,  estrutura  ou  planejamento  da  Administraçífl__Eptendimento

fir_mLa{clo no.iulgamento do Tema  n° 917 do  sTF      Vício de iniciativa e ofensa ao

puluLCLpio  da  separação  de  poderes  inexis_t_e_p_ie.  no  particular.  ARTIGOS  2°,  3°,

4°,  6°,10  E  12  DA  LEI  MUNICIPAL  N°  1.925/2023        Dispositivos  que  não  se

limitam   a  estabelecer  regras  programáticas,   genéricas  e   abstratas  a  serem

adotadas   pela   administração   municipal   em   matéria   de  saúde   pública,   mas

interferem   sobre   a   função   administrativa,   estabelecendo   normas   sobre   a

organização,  funcionamento,   planejamento  e  atribuições  da  Administração  e

dos   servidores   da   saúde          Matéria   de   competência   privativa   do   Poder

Executivo       lnteligência  das  súmulas46  e  722  do  sTF -Violação,  ademais,  da

competência    privativa    da    Uniãcj    para   tratar   de    infrações    administrativas,

prevista   no  artigo  22,   1   da   Constituição  -   lnconstitucionalidade  verificada   no

Direta  dc`  Inconstiiucionalidadc  n`` 2262672-89.2024.8.26.000() -Voto  nL`  37572 27
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tocante    a    tais    ar{igos    -    AÇÃO    PROCEDENTE    EM    PARTE."    (ADIN    n°

2321687-23.2023.8.26.0000,  rel.  Des.  Luis  Fernando  Nishi, j.  03.07.2024,  g,n.);

"AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUcloNAHDADE          Dispositivos   legais   que

dispõem  sobre  a  afixação  de  cartaz  sobre  os  perigos  da  automedicação  em

estabelecimentos  que comercializam  medicamentos      Obietivo de asseaurar o

cuiciado com  a saúde dos munícipes      Norm.a que instrumentaliza e concretiza,

pQu!apQ__local,      direito      social      e     fundamental      à      saúde,      previs_tQ

constitucionalmente          Competência   legislativa.concorre_nL±Ê__        Au§ência   de

interferência£Qb±Êmetérias   de   iniciati\/a   privativa   do   Poder   Executivo,   que

en\/olvam    a    definição    de    funções,    organização,    gastos,    funcionamento,

estrutura    ou    planejamento   da   Administração           E..nten.di.mento   firmadQ_.uQ

julgamento  do  Tema  n°  917  do §.TF       Vício  de  iniQi.ativa  e  ofensa  aQp±iqçjpjg

da seDaracão de poderes  inexistente.  lnconstituciona!idade apenas do inciso  lv

do  artigo  3°  do  ato  normativo        lmposição  de  penalidade  de  suspensão  do

alvará   de   funcionamento   e   sua   sucessiva   cassação   para   a   hipótese   de

descumprimento   da   medida,   que   ofende   aos   princípios   da   razoabilidade   e

proporcionalidade,  produz  interierência  indevida  no  livre  exercício  da  atividade

econômica   e   dificulta   o   acesso   dos   municipes   consumidores   a   uma   maior

oferta  de   medicamentos,   prejudicando   a   própria  garantia  do  direito  social  à

saúde -Ação  procedente  em  parte."  (ADIN  n° 2183273-79.2022.8.26.0000,  rel.

Des.  Luis  Femando  Nishi, j,14,08,2024,  g.n.);

"1.   Ação   direta   de   inconstitucionalidade   movida   pelo   Prefeito   Municipal   de

Mauá  em  face  da  Lei  Municipal  n°  6.106,  de  5  de  junho  de  2023,  de  iniciativa

parlamentar,   que   institui   a   Política   Municípal   de  Atendimento   à   Gestante.   2.

Arts.    1°   a   3°,   5°   e   6°.   _QQLn_c_E9_{_i_za_Ç_ão   do   direito   social   à   saú_d__eLp±Ê±±LSL±Q_És

gestantes.   Ausência   deJp±±asão   às   competêpÊi±sJ.Êgjslativas   privativas   do

Chefe do Poder Executivo ou  à reserva da admjnistracão.  Não confiGuracão de

inconstitucionalidade.  3.  Art.  4°.  Previsão  de publicação periódica de protoco!os

e    dados    estatísticos.    Disposjção    que    cria    atribuição    específica    a    órgão

determinado  da Administração.  lnconstitucionalidade  reconhecida,  nãci  obstada

Dií`|`ta dc  iiicoiistituciomilidade  n``  2262(]72-89.21)24.8.26.0000  -Voto  ii`'  37572 2#



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

pelo  caráter  meramente  autorizativo  da  norma.  Poder  Executivo  não  depende

de autorização para organizar e gerir sua  própria Administração,  Precedente.  4.

Ação    direta    julgada    parcialmente    procedente,    apenas    para    declarar    a

inconstitucionalidade      do      art.      4°      do      diploma      objurgado."      (ADIN      n°

2092260-28.2024.8.26.0000,  rel,  Des,  Fábio Gouvêa, j.  24.07.2024,  g,n.);

"Ação  direta  de  inconstitucionalidade -Lei  n° 6.447,  de  11  de  outubro de  2023,

do  Municipio  de  Catanduva,  que  "dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  inserção

do  simbolo  mundial  do  transtorno  do espectro  autista  nas  placas  indicativas  de

vagas     preferenciais    em     todos     os     estacionamentos     ou     garagens     de

estabelecimentos   públicos   e   privados"   situados   no   Munjcípio  -  Alegação  de

afronta  aos  artigos  61,   §   1°,11,  "b",  da  Constituição  Federal,113  do  Ato  das

Disposições   Constitucionais   Transitórias,    5°,    25,    47,    11    e   XIV,    e    144   da

Ccmstituição  Paulista,16,1,  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  e  50,  lv,  e  67,

Vl,     da     Lej     Orgânica    do    Municipio.    -    Alegação    de    ofensa    à    Lei    de

Responsabilidade  Fiscal  e  à  Lei  Orgânica  do  Municipio  -  lrrelevância,  para  os

fins  deste  processo  -  Como  já  decidiu  o  C.  Órgão  Especial,  "0  parâmetro  de

controle     de     constitucionaliclade     de     norma     municipal     é     unicamente     a

Constituição   Estadual,   afastando-se   a   análise   da   ação   quanto   a   normas

infraconstitucionais".  -Não  há  violação  do  artigo  25  da  Caria  Estadual,  porque

a  lei  impugnada  indicou  a  fonte  de  custeio  das  despesas  dela  decorrentes.  E,

aincia  que  não  o  tivesse  feito,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  afirmou  que  a

ausência de dotação orçamentária prévia em  legislação especifica não autoriza

a   declaração  de   inconstitucionalidade   da   lei,   impedindo  tão  somente   a   sua

aplicação naquele exercício financeiro.  -Não houve vício de iniciativa,  porque a

matéria   não   é   da   competência    legislativa   exclusiva   do   Chefe   do   Poder

Executivo  -  Sobre  o  tema,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  que  "Não

usurpa competência  privativa do  Chefe do  Poder Executivo  lei que,  embora crie

despesa  para  a  Administração,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribujção  de

seus  Órgãos  nem  do  regime juridico  de  servidores  públicos  (art.  61,  §  1°,11,  "a",

"c"  e  "e",  da  Constituição  Federal)".  -  Ressalvado  o  artigo  2°,  a  lei  impugnada

DireLa de  liie()ii`stJtucionalidade  nt` 22ó2ó72-89.2024.8.26.0000 -Voto  nL`  37572 29
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não   infringe   o   princípio   da   separação   dos   poderes   -   De   acordo   com   a

jurisprudência   do   Supremo   Trjbunal   Federal,   "não   ofende   a   separação   de

poderes,  a  previsão,  em  lej  de  iniciativa  parlamentar,  de  encargo  inerente  ao

Poder  Público  a  fim  de  concretizar  direi{o  social  previsto  na  Constituição"  -  Na

mesma linha,  o Órgão Especial desta Corie já decidiu que "compete a todos os

poderes do  Estado - e  não apenas  ao  Poder Executivo - a  adoção de  medidas

visando  à  mais  ampla  proteção  e  inclusão  social  das  pessoas  portadoras  do

transtorno  do  espectro  autista  e  outras  deficiências".  -  A  lei  impugnada  não

atenta    contra    a    repartição    constitucional    de    competências    materiais    e

legislativas   e   as   normas   existentes   nas   esferas   federal   e   estadual,   mas

harmoniza-se  com  elas,  evitando dúvida  razoável  quanto  ao  seu  alcance  (com

o que  prestigia  o direito à  informação)  e dando  maior concretude ou efetividade

a    direi{o   social    constitucionalmente   assegurado   -    Há    jnteresse   local   em

proteger   pessoas   com   deficiência   que   residam   ou   circulem   no   Município,

facilitando  a  sua  mobilidade  e  prevenindo  conflitos  sobre  o  uso  de  vagas  de

estacionamento        A  lei  não  inova  na  dísciplina  da  matéria  (com  exceção  do

seu  artigo 2°)]  não impõe obrigações novas e específicas ao Poder Executivo e

não  interiere  na  gestão  administrativa  -  Como  se  trata  de  obrigação  prévia,

estabelecida   na   Constituição,   não   é   correto  dizer  que   a   lei   gerou   impacto

orçamentário   ou   financeiro   ao   Município,   que   já   estava   ou   deveria   estar

preparado  para  tais  ações.  -  Não  há  violação  da  regra  do  artigo  113  do  ADCT,

porque   a   lei    não   cria   despesa   obrigatória.   -   Atribuição   de   interpretação

conforme   à   Constituição   ao   artigo   1°   da   lei,   para   assentar   que   as   vagas

preferenciais  nela  cítadas  destinam-se  apenas  às  pessoas  com  transtorno  do

espectro  autista  que tenham  mobilidade  reduzida,  consoante  definido  no  artigo

3°,  lx,  cla  Lei  n°  13.146/2015.  -0  ariigo 2° da  lei  é  inconstitucional  porque  inova

na disciplina da matéria,  impondo sanções não previstas na legislação federal  e

estadual  a  quem  infringir a  regra  do  seu  artigo  1° -Usurpação  da  competência

concorrente  da  União,   dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  para  !egislar  sobre

proteção  e  integração  social  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  -  Ofensa

aos  artigos  5°  e  144  da  Carta  Estadual  -Precedentes  do  C.  Órgão  Especial  -

r)ircta dc`  lncoiistitucitjmlidade  n" 2262672-89.2024.8.26.0000 -Voto  n``  37572 30
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Pedido  procedente  em  parte."  (ADIN  n°  2296457-76.2023.8,26.0000,  rel.  Des.

Silvia  Rocha, j.  24.04.2024);  e

"Ação   Direta   de   lnconstitucionalidade          Lei    Municipal   n°   8.738,   de   3   de

novembro  de  2021,  que  modifica  a  Lei  n°  8.236/2018,   passando  a  obrigar  a

divulgação   dos  estoques   de   medicamentos  distribuídos  gratuitamente   pe!as

unidades  de  saúde,  através  da  lntemet e  via telefone       Alegação  de violação

dos  ariigos  5°,  25,  47,  incjsos  11,  Xl,  XIV,  XIX,  alínea  "a",  e  144  da  Constjtuição

Estadual       Ariigo  l°,  capute§  1°-Víciodeiniciativaquenãoseverifica       Lei

que   não  trata  da  organização  e  funcionamento  da  Administração        Norma

geral  de  publicidade  administrativa,  cuja  concretude  sequer  depende  de  lei

Concessão  de  eficácia  ao  art.  37  da  Constituição  Federal,  reproduzido  no  art.

111  da  constituição  Estadual       lnteligência  do  entendimento firmado  pelo  sTF

no julgamento  do  Tema  n°  917  -Não  usurpa  a  competência  privativa  do  chefe

do Poder Executivo  lei  que,  embora crie despesa  para a Administração  Pública,

não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  de  seus  Órgãos  nem  do  regime

jurídico  de  servidores  públicos       Concretização  dos  princípios  da  publicidade,

da   eficiência,   e   do   livre   acesso   à   informação,   que  já   são   de   observância

obrigatória  pela  Administração  Pública  -  A  ausência  c!e  dotação  orçamentària

prévia      em      legislação      específica      não      autoriza      a      declaração      de

inconstitucionaljdade  da  lei,   impedindo  tão  somente  a  sua  aplicação  naquele

exercício  financeiro,  conforme  precedentes  deste  C.   Órgão  Especial  e  do  E.

STF        lnconstitucionalidade  dos  parágrafos  2°,  3°  e  4°  do  art.1°  verificada

Detalhamento  específico  da  forma  e  conteúdo  de  divulgação  das  informações

Compete  ao  Poder  Executivo  a  função  de  administrar,  a  qual  se  revela  em

atos de planejamento,  organização,  direção e execução de atividades inerentes

ao   Poder  Público  -  lnvasão  indevida  na  esfera  administrativa        Violação  da

separação  dos  poderes        Afronta  aos  ariigos  5°,  47  e   144  da  Constituição

Estadual             Ação     julgada     parcialmente     procedente     para     declarar     a

inconstitucionalidade  dos  parágrafos  2°,  3°  e  4°,  do  artigo  1°,  da  Lei  Municipal

n°   8.738,   de   3   de   novembro   de   2021,   do   Município   de   Marília."   (ADIN   n°

Direia  de  lncoiistitiicioiialidade  nL` 2262672-89.2024.8.26.0()00  -Voio  ii°  37572 m
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2298864-26.2021.8,26,0000,  rel.  Des.  Luc.iana Bresc'iani, j.  03.08.2022).

Diante    de    todo    o    exposto,    j.ulgo    o    pedido

improcedente.

SILVIA  F30CHA

Relatora

Dii.c`ta  de  lnconstiLueioiialidade  nL'  2262ó72-89.2024.8.2ó.00()0  -Voto  ii``  37572



Referência:                             PLL n° 20/2026

Autor:                                       Vereador paulinho dos condutores

Acolho o parecer, por seus próprios fundamentos.

Anoto  que  a  matéria já  foi  avaliada  por esta  SAJ  em  outras

oportunidades,  tendo  sido  objeto  de  pareceres  divergentes.  Nos  últimos  casos,

porém, opiná`vamos pelo arquivamento das proposituras, com base em decisões do

Tribunal     de     Justiça     de     São     Paulo     que     apontavam     a     ocorrência     de

inconstitucionalidade por indevida ingerência do Poder Legislativo na administração

exercida  pelo  Poder Executivo.

3.                                           Ocorre    o    bem    iançado    parecer    apresentou    um    novo

entendimento sobre o tema, que demonstra uma modificação najurisprudência do

próprio TJ/SP.

A Secretaria  Legislativa, pôra providên

-      _-')

WAGNER TADE

SECRETA

BACCARO MA

Jacareí,

RdüÊs`
_DiRETORü---'}

19 de março de 2026

fiE
iacaFei.sp.(eg.br

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três  Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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PLL N° 020/2026 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre o fornecimento de medicamentos mediante a apresentação de receitas
prescritas por médicos pafticulares no âmbito da rede pública de saúde do Município
de Jacareí desde que os pacientes estejam inscritos no Cadúnico -Cadastro para
Programas Sociais.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
---.,,+-

Vereador Voto Asgrirat#         j

\,

DANIEL MARIANO Zíseguir ao plenário ////)      //
(Presidente) EArquivar l j#    Á,,,:,,
MARCEL0 DANTAS

=üeguir ao Plenário

(Relator) EArquivar `\__--,}>_

VALIvllR DO  PARQUE IVIEIA LUA EIseguir ao P[enário /

(Membro) EArquivar
;/zj#/`

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, #?=+   de de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(W Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL NO 020m26 . PRojETO DE LEI DO LEGISLA"Vo

ASSUNTO:

Dispõe sobre o fornecimento de medicamentos mediante a apresentação de receitas
prescritas por médicos particulares no âmbito da rede pública de saúde do Município
de Jacareí desde que os pacientes estejam inscritos no Cadúnico -Cadastro para
Programas Sociais.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

Í1

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES
E:::::::plenário

/                   ,,'    ,,,:`-:_f;,-,/',.:,,l/`/`'L,•``,,~--1'~

(Relator)

NETHO ALVES `Hseguir ao pienário

_~           •      ,        ,,;      ?/:,í -L

(Membro) EArquivar -L.:       '   ,::_Â

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   Í®Á2.=?    de    m€UL#}      de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(;% Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' - SP

RELATÓRI0 DE VOTAÇÃ0

12a SESSÃO ORDINÁRIA de 23 de abril de 2026

ORDEM DO DIA

3. PLL N° 20/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

Folhã,

Câiiiara  iv'luri;cipai

deJacarllLt      _.!

lnício sessão:      23/04/2026 08:57

Término sessão:                null

PROPONENTE:  PAULINHO DOS CONDUTORES

EMENTA: DISPÕE SOBRE 0  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS MEDIANTE A
APRESENTAÇÃO DE RECEITAS PRESCRITAS POR MÉDICOS PARTICULARES NO
ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE JACAREÍ DESDE QUE OS
PACIENTES ESTEJAM INSCRITOS NO CADÚNICO -CADASTRO PARA PROGRAMAS
SOCIAIS.

VCJÍTAi&ÃJí. PRESIDENTE VOTA FASE RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
11 :38 1 1 :40 00:01 :39

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Sjmples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO  ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM
pL                                       SIM
pp                                    SIM

_,_----------1Í


